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CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5023140-88.2020.4.03.6100 / 26ª Vara Cível Federal de São Paulo

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

PROCURADOR: TATIANE RODRIGUES DE MELO 

Advogados do(a) EXEQUENTE: ERIKA CHIARATTI MUNHOZ MOYA - SP132648, HENIO VIANA VIEIRA - MG99008, 

SANDRA LARA CASTRO - SP195467 

EXECUTADO: YASER HAZZOURI

   

      EDITAL COM PRAZO DE 20 DIAS PARA INTIMAÇÃO DE YASER HAZZOURI

O Juízo da 26ª Vara Federal da Seção Judiciária do Estado de São Paulo FAZ SABER a todos 
quantos o presente Edital virem ou dele conhecimento tiverem, especialmente YASER 
HAZZOURI, CPF 236.752.948-54, que por este Juízo e respectiva Secretaria se processam os 
autos da ação supracitada. Que, sendo certo constar dos autos que este se encontra em local 
incerto e não sabido, expediu-se o presente edital, com prazo de 20 dias, após o qual fica 
intimado o executado de que terá o prazo de 05 dias para comprovar que as quantias tornadas 
indisponíveis são impenhoráveis. Não havendo manifestação, fica a indisponibilidade 
convertida em penhora (art. 854, §5º do CPC), com a sua transferência para a Caixa Econômica 
Federal, agência 0265, em conta a ser aberta à disposição deste Juízo. E para que chegue ao 
conhecimento de todos, é expedido o presente edital, que será publicado na forma da lei.

São Paulo, 3 de julho de 2024.
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